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RODER JUDICIÁRIO 
.JUSTICA DO TRABALHO 

3.m REGIÃO 

5o JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO - 

Dist. 	 JCJn.;1Jt 

OBJETO - 
... -..

... 

AUDIÊNCIAS 
RECTE.— 	..: 	. 	,. 

às 	- 	hs. 

RECDO. - 	 - 

.................................................................................................................................................................................... 

A LJ T U A Ç Ã O 

Aos 	dias do mês dz 

do ano de 19 .............na secretaria da 2a  Junta 

de Conciliaçâo e Julgamento de Belo Horizonte, 

autuo a 

que se segue 

-  

Chele da Secretaria 

MODÊLO 1 

.. 	 -•-.. 	... ._• 	 ---.- 	 .. 



1. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO E GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos(-----------------------  dias 	do 	mês de 	
............. de 19 

compareceu perante mim chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia, o Sr. ........... 
RECLAMANTE 

.'................................................. . , ............ 	---------------------, 	 -----......................... - ..ç.. , 
PROFISSÃO 	 ESTADO CIVIL 	 NACIONALIDADE 

associado do Sindicato 
RESIDÊNCIA 

portador da C. P. - N. , série , e apresentou a seguinte 

reclamação contra 3 
RECLAMADO 

domiciliado n  
ATIVIDADE 	 RUA E NÚMERO 

RUA E NÚMERO 

.-. 	 ...... 	 '.4d..... 

....;D...ÇflTL.Q 

Çrj]C 	......, 

.:i:..o 

...... .......:1........... 	 •. 	 dias qm 

MI 

4 
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Assim sendo, pede que esta Junta de Conciliação e Jul- 

gamento 

------- 

Paraprova de suas declarações, apresenterá as seguintes 

testemunhas: 	 - 

NOME 	 E N DERÇO 	 .._--- 	- - 
NOME 	 ENDEDÊÇO 

NOME 	 ENDRÊÇO 

E, para constar, foi lavrado o presente tôrmo, que vai 

por mim assinado etambémpelo Reclamante- 

------------------------------------- Lr ................ ...................................... RECLAMMIIE 	 REPRESENTANTE DO SINDICATO, QUANDO HOUVER 

(Este têrmo deve ser extraído em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 

constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 
1; 

às 14 hr:, para a rea1izaço da audiência, e ue 9  net d ta, fi 

notificado pesoa1tnnte o reclamnte do d » d-i nio 

Goi.n.1a, 7 de dezembro de 196 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Têrmo de Arquivamento de Reclamação 

Aos 	- 	dias do inês de 	e 12 	do ano de mil novecentos 

e 	. ........... T 	.................................., nesta cidade de 	.. 

às 	..... .....................horas, na sala de audiências desta Junta, não te'ido comparecido o 

reclmante 	
- 	

,para o 3ulgamento da 

reclamação que apresentou contra 	............................... .1 	 ."............ 

(RECLAMADO) 

foi, pelo Presidente, mandada arquivar a reclamação, nos têrmos do art. 844 da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

As custas, no total de CrS 	 serão pagas pelo reclamente, 

sôbrea importância de £'rSJ 	 , valor do pedido (ou valor dado ao 

processo pelo Presider,te)...:c , 	. 	................ 	.. 	cs 	c. 	.. 

Do que, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai assinado pelo 

Presidente e, por mim, chefe da secretaria. 

L 
PRESIDENTE 

.... 4 	.1tç 
CHEFE DA SECflETARIA 

F3r t 	 ..Jk.:.uU • 	 pf t*$ It U tQ 

Sar. Pr,s1j:t. 

..L_ 

Àiuo 

7- 

	
,-\ 	 49-S. 
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Trmo de Arqvivamento de Rec1amaço - D.M.T. 63 
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PODER JJDICIARIO 

JJSTIÇA DO TRABALHO 

* Junta de Conciliaço e Julgamento 

NOTIFICAÇ2O 	NQ 

Sr. Joel Brbo Serviços de Construça6 

Rua 2o4 n2 14 - Vila Wova 

AS$UNTO: Reclamação apresentada por: 

(Togo tk Almaida Irnio 

Fica V.S. notificado, pela presente, a comparecer perante 
a 	Junta de Conciliação e Julgamento, a, 

andar, s 	 ( 	tr ) horas do dia 
( 	 ) do ms de 	ríxi)65, 

audincia relativa 	reclamaço constante da cpia anexa, 

iessa audincia, devera V.S. oferecer as provas que julgar 
necossria, constantes de documentos ou testemunhas, estas no 
ximo de 3 (trs). 

O no comparecimento de V.S. ? referida audiência importa-

ra julgamento da questao a sua revelia e na aplicação da pena do 
confissão quanto ?. matria de fato. 

Nessa audincia, dever V.S. estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe faculta-

do fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto 
que tenha conhecimento do fato. 

xibL 	_deerabro 	de 1964. 

CHEFE DE SECHETARIA 

WPLeo* 

- -"-- 
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